
RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

Processo Nº: 48610.001876/2016

Reunião de 
Diretoria Nº:

844

Data: 18/05/2016

RD: 373/2016

Assunto:
Solicitação de prorrogação por 01 ano do 1º Período Exploratório dos Contratos 
REC-T-117_R11 (Bloco REC-T-117) e REC-T-118_R11 (Bloco REC-T-118)

Resolução: 
A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, 
com base na Proposta de Ação nº 338, de 29 abril de 2016, resolve:

Aprovar a prorrogação de 1 (um) ano do primeiro período exploratório dos blocos 
REC-T-117 e REC-T-118, alterando o fim do primeiro período exploratório para 
30/08/2017 e mantendo-se a data de encerramento da Fase de Exploração em 
30/08/2018.

LEONARDO MONTEIRO CALDAS
SECRETÁRIO EXECUTIVO


